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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 155

PAGAMENTO DOS DIAS À DISPOSIÇÃO (FATORES CLIMÁTICOS OU ADVERSOS
ETC.) - TRABALHADOR URBANO OU RURAL. "Assegura-se ao empregado o direito
ao  recebimento  de  salários  em relação  aos  dias  em que,  embora  tenha  estado  à
disposição do empregador,  não houve prestação de serviços em virtude de fatores
climáticos, de problemas com máquinas ou instrumentos de trabalho, ou de decisão
unilateral  do empregador ou ainda por não ter sido apanhado no local próprio pelo
transporte fornecido pelo empregador". 
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